
ESTADO DA BAHIA rj

Prefeitura (Municipal de ç^imões (filho

ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

AT0il£I

Ofl/09/Tg
N352/7S

CRIA A BIBLIOTECA BDKXOXFAL

nssofi O&SKO sMttes BA SXXRTA
CRKXXA3*

O OTBIEITO K2RXCXM& SOB SilAoS mflD9 Istaáo te

£090 saber que a Canora Municipal decreta e eu
oicno a eegointe tolt

Jrt« l* - MLca criada, na sete te Hnnloíplc, a Bt -
baioteca BÍblloa Sftmlcipal "irofeacor QÍbero t̂oSeo te Silva
íreltefl" oaborãlnato a atetnlstragSo âa BlrlaSo te Educação e
(feitura*

Art* 2« - noa o Brefelto fcniclpol aatorleado a
firmar oorwfelo oca o Instituto Racional te Livro, te Klrd0t£
rio te Ediicaçoo e OOltoxa, para efeito te c^zaitançao e aeerto-
tencla teonloa, propondo a ioclono no JVOKÍZBO orça&mto te
TOA dotaçSo oorreapozaâente ao valor te 10 (toa) eal£rlo0
moa te regiSo, peara agcdsição te llrroo *

Art» 3» - te f aoe das tefipeeag QecottTWiteu desta
ntUisafloe os recursoe coostantes âas Tertea

4^ — Esta 101 entrara em vigor na data te soa
publicação revogadas ao dlcposlgSeB «a contrário»

GoMnetc do Jíre/elto KLmlclpQl te Stnoee niho» 10
temteo ae 3975» *

Bei* K&rio Belairo Barbosa
Chefe te Gabinete


